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DEN-BRAS 
Desincorporador de ar para Concreto 

 

 

Função: 
 

DEN-BRAS é um desincorporador de ar para concreto. É composto por antiespumantes capazes de 
remover espumas e bolhas aprisionadas na massa de concreto. Seu uso é indicado quando o 
concreto apresenta problemas de incorporação de ar. 

É compatível com a maioria dos tipos de cimento Portland disponíveis no mercado. É líquido pronto 
para uso e isento de cloretos. 

 

 

Benefícios: 
 

• Aumenta a coesão e eleva a densidade do concreto. 

• Proporciona um aumento na resistência mecânica final do concreto. 

• Redução da permeabilidade. 

• Não altera o tempo de pega do concreto. 
 

 

 

Dosagem / Aplicação: 
 

AGITAR ANTES DE UTILIZAR. 
A dosagem recomendada de DEN-BRAS no concreto deve ser de 0,1% a 1,0% com relação ao peso 
do cimento. Deve ser adicionado diretamente no concreto após a mistura inicial dos componentes 
(inclusive a água), ou adicionado à parcela final da água de amassamento. Nunca adicioná-lo sobre 
os materiais secos. 
Recomenda-se a execução de ensaios prévios em laboratório para a determinação do teor ideal de 
aditivo no concreto. 

 

 

Especificações do Produto: 
 

Aspecto / Cor: Líquido / Branco 
 

Massa específica: 1,000 ± 0,020 g/cm³ 

 

 

Embalagem / Estocagem / Validade: 
 

DEN-BRAS é fornecido a granel e em bombonas plásticas de 200L ou 50L. Deve ser estocado em 
suas embalagens originais em local protegido do sol, ventilado e seco. Seu prazo de validade é de 
06 meses a partir da data de sua fabricação. 

 

 

Recomendações de Segurança: 
 

Ao manusear o aditivo DEN-BRAS deve-se utilizar equipamentos de proteção individual (EPI´s): 
luvas, óculos de segurança, máscara e avental. Não ingerir o produto. Evitar o contato com os olhos 
e a pele. Procurar um médico em caso de sintomas de irritação ao produto. Antes de utilizar o produto 
DEN-BRAS, recomenda-se consultar a sua FISPQ. 

 


